


EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “Programa de Prevenção à Obesidade Infantil implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0098 – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0098 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de Prevenção à Obesidade Infantil implantado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar ações educativas, nutricionais e de acompanhamento médico voltadas à prevenção e controle da obesidade infantil em escolas municipais, com foco em hábitos alimentares saudáveis e incentivo à atividade física. Inclui formação de profissionais, triagem nutricional e campanhas contínuas de conscientização.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade

	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.epdq0mhznbts]Niterói Saudável;Niterói Primeira Infância; Niterói Jovem;
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	 

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	ATENÇÃO À SAÚDE 
	800.000,00 


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A obesidade infantil é um dos principais desafios de saúde pública no Brasil, com impactos diretos na qualidade de vida, no desempenho escolar e no desenvolvimento das crianças. Em Niterói, o fortalecimento das políticas de prevenção representa investimento estratégico em saúde e educação, reduzindo doenças crônicas futuras e promovendo hábitos saudáveis desde a infância.
O programa integra escolas, unidades de saúde e famílias, estabelecendo um modelo de cuidado contínuo e sustentável. Além de promover o bem-estar físico e mental, fortalece a atenção primária e contribui para o cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável relacionados à saúde e à educação de qualidade.


Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.
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